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PROCESSO SELETIVO 

PORTARIA CONJUNTA SAD / SEDUH N° 005, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 
 

 
RELAÇÃO PRELIMINAR DE INSCRITOS NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA - RETIFICADO 

 
 

1. Relação preliminar de candidatos que, no ato de inscrição, se autodeclararam pessoa com deficiência, nos moldes do Edital 
que rege a presente Seleção (por ordem alfabética de função e nome): 

 

INSCRIÇÃO NOME FUNÇÃO 

1675424 JOSE ADAMS DA SILVA ADMINISTRADOR 

1678109 JOSE HELENO ALVARES JUNIOR ADMINISTRADOR 

1678804 JULIANO JERÔNIMO LIMA DA SILVA ADMINISTRADOR 

1680960 MARIA ANA RITA ADDOBBATI BARROS SHENKER ADMINISTRADOR 

1680848 AMARO SEBASTIÃO GONÇALVES E SILVA ADVOGADO 

1672838 ANTONIO CLEBER SANTOS SILVA ADVOGADO 

1685899 ÉDILA ROBERTA DE SENA CAVALCANTI ADVOGADO 

1681798 FABIO LOPES DE ALBUQUERQQUE ADVOGADO 

1680075 FELICIANA MARIA SILVA BILIO ADVOGADO 

1686038 JAIANE ROSE PEREIRA RIBEIRO ADVOGADO 

1683793 MARIA ISABEL JUSTINO SALGUEIRO ADVOGADO 

1683070 MONICA MARIA LOUREIRO LEAO ADVOGADO 

1675595 RAFAEL RAMOS BRAGA ADVOGADO 

1670973 LUCAS CHAGAS MARINHO VIEIRA ARQUITETO 

1681330 MARCOS ROBERTO DA SILVA ARQUITETO 

1678084 NATALY SILVA DE SOUZA ARQUITETO 

1686060 RAFAELLA PRISCYLA GOMES BULHÕES ARQUITETO 

1670927 TYHAGO DAYVYSON FERREIRA FAUSTINO ARQUITETO 

1673604 VALTER FERREIRA ROCHA ARQUITETO 

1678836 YSLA GABRIELA SILVA LIMA ARQUITETO 

1684021 MARLUCE RUTE DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL 

1684596 ANTÔNIO SALES ALVES DE MELO E SILVA CONTADOR 

1673777 ARISTÓTELES QUEIROZ DE SOUZA ALVES JUNIOR ENGENHEIRO DE OBRAS 

1685867 IVANILDO MARINHO CORDEIRO CAMPOS NETO ENGENHEIRO DE OBRAS 

1681491 JOSÉ CARLOS DE MELO BARBOSA ENGENHEIRO DE OBRAS 

1674891 JOSE DE SOUZA BARBOSA ENGENHEIRO DE OBRAS 

1671704 LUCÉLIO AUGUSTO JÚNIOR ENGENHEIRO DE OBRAS 

1677295 MARCOS WANDERLAN FERREIRA LIMA ENGENHEIRO DE OBRAS 

1685780 TARCISIO AUGUSTO DA SILVA ENGENHEIRO DE OBRAS 

1673671 MARCIO VENTURA DO NASCIMENTO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

 
1.1 Para fins de concorrência às vagas reservadas à pessoa com deficiência, o candidato, além da declaração no ato da inscrição, 
conforme subitem 2.3, deverá, ainda, complementar essa comprovação por meio do envio da declaração existente no ANEXO 
VII do Edital, devidamente preenchida, de forma digitalizada e com a devida comprovação da deficiência informada, quando 
do envio dos documentos e títulos, conforme subitens 2.3.1 e 7.3, alínea “g” do Edital, sob pena de concorrer às vagas de 
classificação geral. 
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2. Do Recurso 
 
2.1  – Fica assegurado o direito de recurso contra o presente resultado no período de 28 de fevereiro a 2 de março de 2022, 
por meio da Área de Candidato, acessível pelo endereço eletrônico www.idib.org.br. 
 

 
Recife/PE, 25 de fevereiro 2022. 
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